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•• Estabelece a criaçao de ~rcio ru<llinentar de
miudezas, an toCbs os centros de Baincs, em lo
cal apropriaéb e dá cutras providências".
A cAMARAMtNICIPAL IE IDVA IQJ1lÇU, por seus rep~
sent:antes legais IECREl'Ae eu Sl\NCICNO a se
guinte Lei:
Art. 19 - Fica estabelecid:> que, an tcdo centro
de Bairro e grandes Distritos, uma rua poàe ser
designada para o cx:rrércio .rudillentar de miudezas,
<bestilo "Merca<b Persa". .
Art. 29- Será utilizada scm;mte una única rua ar
padaBáirro e/cu Ilistrito para eSta citivida3e;
Art. 39 - reverão estar tais atividades, devida
mente cadastradas na Secretaria Municipal de F~
zenda, re'(x)lhenOO-se . os tributos devidos .•
&t. 49 -. Esta Lei entrará em vigor na data', de
sua pUblicaçã:>. _ .
Art. 59 - Fevoganr-se as disposições em contrário.
PREFEITURAmNICIPAL DE IDVA IQJ1\ÇU; 09 de de-
zembro de 1983. .
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SECRE:rAArOMlNICIPAL DE AIMINl!STRPQíD
HELVECIOtE. CARVAIHOALVIM
SECRE'1'.ARIoMlNICIPAL·IE FAZENDA.
NAHlMGANEN NETO . .
SECm~O MtNICIPAL oE ÓBRASE umIINISMJ
JOlQ' IlJIZ AFR:NSO
SECRSl'ARroMtNICIPAL IE SERVI~ POBLI<DS
ANNAMARIARAM1lliÍo .
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